
29/07/2019

Número: 0823484-87.2018.8.15.0001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 8ª Vara Cível de Campina Grande 

Última distribuição : 28/12/2018 

Valor da causa: R$ 8.606,25 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANTONIO FIRMO DA COSTA (AUTOR) EMMANUEL SARAIVA FERREIRA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A (RÉU) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

23055
425

29/07/2019 12:29 2579979_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_J
UR_01

Outros Documentos

23055
423

29/07/2019 12:29 ANTONIO FIRMO DA COSTA - DOCS ADM Outros Documentos

23055
416

29/07/2019 12:29 Petição Petição



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2579979- C3/ 2019-01301/ INVALIDEZ 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

Processo: 08234848720188150001 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

ANTONIO FIRMO DA COSTA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

A parte autora alegou em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico, restando 

permanentemente inválida, pleiteando em juízo uma suposta diferença do valor indenizatório liquidado na 

esfera administrativa. 

 

Deste modo, foi nomeado perito por esse d. juízo, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte 

autora. 

 

Ocorre que o laudo pericial ratifica o adimplemento da obrigação com a liquidação do sinistro na esfera 

administrativa, uma vez que a lesão apurada na esfera judicial através da prova pericial corresponde ao 

pagamento efetuado administrativamente na monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e 

setenta e cinco centavos) , não havendo de se falar em complementação de indenização. 

 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

apresentado pelo i. Perito, sendo certo que em ambos os casos foram utilizados os critérios de fixação de 

indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão 

sofrida a fim de ser fixado o quantum indenizatório. 

 

Diante da quitação administrativa, requer que seja acolhida a conclusão pericial, julgando improcedentes os 

pedidos formulados na exordial. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

CAMPINA GRANDE, 25 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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Rio de Janeiro, 14 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:            ANTONIO FIRMO DA COSTA

Nº Sinistro: 3180419307

Vitima: ANTONIO FIRMO DA COSTA

Data do Acidente: 14/08/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180419307.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 17 de Setembro de 2018

Aos Cuidados de:             ANTONIO FIRMO DA COSTA

Nº Sinistro: 3180419307

Vitima: ANTONIO FIRMO DA COSTA

Data do Acidente: 14/08/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180419307, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 30 de Outubro de 2018

Aos Cuidados de:             ANTONIO FIRMO DA COSTA

Nº Sinistro: 3180419307

Vitima: ANTONIO FIRMO DA COSTA

Data do Acidente: 14/08/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180419307, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANTONIO FIRMO DA COSTA Sabemi Seguradora S/A

3180419307 Campina Grande Invalidez Permanente

14/08/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 17/11/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA COMINUTIVA DE CLAVÍCULA ESQUERDA.

TRATAMENTO CONSERVADOR.
ALTA MÉDICA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DO OMBRO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO OMBRO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

902330

UF do CRM: RJ

EQ3

Empresa:

Grupo:
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 22/11/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 843,75

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ANTONIO FIRMO DA COSTA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00041

CONTA: 000000522747-5

Nr. da Autenticação 5280E8F5DF0AC1E2
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COMPREV SEGURO 

‘2 g UUI 

PRiOT 
Aa_  oÂ 

E PREVIDENCIA SIA. 

2018 

COLO 
PESSOA • 

W' GOVERNO 	HOSMAL DE EMERGENCIA E 1RAUPAA DApARADIA 	ocal LUIZ GONZAGA FERSAIES 

CARTÃO DE RETORNO 

PACIENTE:  A 	r4 roo c9a.. c.04 

DATA DO ATENDIMENTOW_ 

14° PRONTUÁRIO: 
FICHA: 

DIAGNÓSTICO:  r5R1{Q/-3,- 021—(44 k.iltu  
4,.;   

PROCEDIMENTO:  tralk- 00TV nata-- 

CASO 

MÉDICO (CARIMBO). 

1100. 120 
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de dos Santos Dra. Ro 

  notins P1TAL 

ANTONIO TARGINO 

CIRUR. BUCO-MAXILO FACLÁL 

CIRURGIA GERAL 

CIRURGIA PLÁSTICA 

CIRURGIA TORMICA 

CIRURGIA VASCULAR 

CIRURGIA COM VIDEO 

CLÍNICA MEDICA 

ELETROENCEFALOGRAmA 

ENDOSCOPdA 

NEFROLOGIA 

NEUROCIRURGIA 

ORTOPEDIA 

OTORRINOLARINGOLOGIA 

PAD 

STENT 

TRAUMATOLOGLA 

UROLOGLA 

n4sJOeRMLAoIGrt.L 

ANGIOPLASTIA 

BRONCOFIBROSCOPIA 

ENDOSCOPIA 

ELETROCARDIOGRAMA 

TOMOGRÁFIA CMR 

MÓVEL 

Nome: Antonio Firmo da Costa 

Rx. Ombro E. 

Convênio: 

Data: 16/08/18 

O exame mostra fratura cominutiva, ao nível do terço médio 

distai da clavícula esquerda. 

COMPREV SEGUROS E PREVIDÊNCIA 
SIA 

2 9 UIJL 2018 

PROTOCOLO 
AG LifirL\-n PPSSOA _ 

Rua Dolmiro Clouveia, 442 fcenleuário / Campina Grande / Puralha / CHI:58428-016 /Fone: (83)2102.0101 / PA)C: (83)2102.0108 /www.hatcøm.br  
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5  R°VER 	
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

DA 	BA 
 

HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERRARDES 

ir4c2  DIAGNÓSTICO CID 

Vir  

1.10D. 004 

COMPREV s 

2 

UROS E PREVIDÊNCIA S/A. 

OVE 2018 

TOCOLO 
•• á 	- 

COMPREV 

ATESTADO MÉDICO  

ATESTO que  linbuiKito 

foi atendido atendido (às) hoje às 

horas, necessitando de 	 ,ff 11-99') 

dias de afastamento do trabalho, à partir desta data. 

Campina Grande  /4   /  1°5  /  /ft  

End.: AV. FloNano Peixoto, 4100.- CEP 5E432-809 - Malvinas - Campina Grande - PS 
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANTONIO FIRMO DA COSTA Sabemi Seguradora S/A

3180419307 Campina Grande Invalidez Permanente

14/08/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 17/11/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA COMINUTIVA DE CLAVÍCULA ESQUERDA.

TRATAMENTO CONSERVADOR.
ALTA MÉDICA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DO OMBRO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO OMBRO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

902330

UF do CRM: RJ

EQ3

Empresa:

Grupo:
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ANTONIO FIRMO DA
COSTA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

14/08/2018Data do acidente:

Seguradora: Sabemi Seguradora S/A

3180419307Número do Sinistro:

518.174.704-34

ANTONIO FIRMO DA COSTA

ASL-0330141/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Documentação médico-hospitalar

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 13/11/2018
Nome: ANTONIO FIRMO DA COSTA

Data do cadastramento: 13/11/2018
Nome: MARCELA DO CARMO DE LIMA

CPF: 708.601.964-02CPF: 518.174.704-34

ANTONIO FIRMO DA COSTA MARCELA DO CARMO DE LIMA
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ANTONIO FIRMO DA
COSTA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

14/08/2018Data do acidente:

Seguradora: Sabemi Seguradora S/A

3180419307Número do Sinistro:

518.174.704-34

ANTONIO FIRMO DA COSTA

ASL-0330141/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro
Documentação médico-hospitalar

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 29/10/2018
Nome: ANTONIO FIRMO DA COSTA

Data do cadastramento: 29/10/2018
Nome: RENATO LUNA DIAS

CPF: 705.216.494-98CPF: 518.174.704-34

ANTONIO FIRMO DA COSTA RENATO LUNA DIAS
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ANTONIO FIRMO DA
COSTA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

14/08/2018Data do acidente:

Seguradora: Sabemi Seguradora S/A

518.174.704-34

ANTONIO FIRMO DA COSTA

ASL-0330141/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
Outros

ANTONIO FIRMO DA COSTA : 518.174.704-34

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 10/09/2018
Nome: ANTONIO FIRMO DA COSTA

Data do cadastramento: 10/09/2018
Nome: RENATO LUNA DIAS

CPF: 705.216.494-98CPF: 518.174.704-34

ANTONIO FIRMO DA COSTA RENATO LUNA DIAS
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EM ANEXO
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